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| - RELATORIO:

O diretor da Akademia Cursos enviou oficio ao CEEAM 09 de janeiro de 2004,
solicitando renovacdo de autorizacdo de funcion&ondo Curso de Educacédo Profissional
Técnica de Nivel Médio em Enfermagem, informande guComissao Especial para Avaliacdo
do curso de Enfermagem realizou visitas a inséimiem 17 de marco de 2003 e 22 de julho de
2003. Ressalta que as exigéncias formuladas fouampridas em tempo habil, conforme parecer
em anexo.

O processo encontra-se instruido pelos seguintastntos:

- oficio da instituicdo ao CEE/PE

- Portaria de Autorizacao do curso, n° 6445, de 030

- plano de curso

- relatério da Akademia Cursos

- relatério da comisséo especial para avaliagdo d®sule Enfermagem da SEDUC/PE
- relatorio da comisséo de especialistas da SECTMA/PE

Il — ANALISE:

A Akademia Cursos obteve autorizacdo de funcionémelm Curso de Educacéo
Profissional Técnica de Nivel Médio em Enfermageravés do Parecer CEE/PE n° 68/2001-
CEB, relatado de forma pormenorizada pelo Congelf@mando Reis Vasconcelos, conforme
observamos no documento anexado ao processo. ldaqoakido, o Pleno do Conselho
questionou a grafia do nome da instituicdo, fugiade padrées da lingua materna, posi¢do que
acompanhamos e insistimos na devida correcéo.

A Akademia Cursos estabeleceu como requisito desace conclusdo do Ensino Médio,
com avaliacao diagndstica através de prova escatarevista, além de assinatura de contrato de
prestacdo de servigos e pagamento de taxas; asindimda a transferéncia de alunos oriundos
de outras instituicdes devidamente autorizadas.

As aulas, distribuidas em oito médulos, sdo miilsts nos seguintes turnos e horarios:

1. manha: 4 aulas de 55 minutos, das 8 horas as 4%,lmmm intervalo de 20 minutos
2. tarde: 4 aulas de 55 minutos, das 14 horas asrd8,jsbom 20 minutos de intervalo
3. noite: 4 aulas de 55 minutos, das 18h 20min aogdshsem intervalo.

A Matriz Curricular do curso é a seguinte:
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Maédulo 1

Médulo 2

Aplicacdo das Bases Cientificas

Preparacéo e Acompanhamento de Exames
Diagndsticos e Educacédo para o Autocuidadg

Carga horaria na escola 25

0 Carga horaria na escola 200

o

Horas de Estagio Supervisionado

0 Horas de Es&agiervisionado 50

Modulo 3

Moédulo 4

Assisténcia em Saude Coletiva e Biosseguranca
Acbes de Enfermagem

na®restacdo de Primeiros Socorros e Assisténcia
Pacientes em Estado Grave

1 a

Carga horaria na escola 200 Carga horaria na escola 150
Horas de Estagio Supervisionado 50 Horas de Estagiervisionado 10(
Médulo 5 Médulo 6

Assisténcia a Pacientes em Situacdo de Urgéndia éAssisténcia a Pacientes em Tratamento Clinicq
Emergéncia Cirargico
Carga horaria na escola 150 Carga horéria na escola 150
Horas de Estagio Supervisionado 100 Horas de EBstagiervisionado 10(

Modulo 7

Moddulo 8

Assisténcia a Crianga, ao Adolescente, ao Joven
Mulher; Assisténcia ao Paciente Oncologico

nea Organizagdo do Processo de Trabalho em
enfermagem e Assisténcia a Saude Mental

Carga horaria na escola 15

0 Carga horaria na escola 150

Horas de Estagio Supervisionado 1

D0 Horas de Bstgiervisionado 10(

A matriz perfaz 1.400 horas-aula de 55 minutos,ue qorresponde a 1.220 horas,
namero que satisfaz a carga horaria minima legal.d@0 horas. O estagio supervisionado

atende as 600 horas minimas exigidas, vez q
O plano de curso estd detalhado

ué est@putado por horas e ndo horas-aula.
nas paginas de9nd 25, estabelecendo as

competéncias, habilidades, base cientifica e lytdita.
O plano de estagio encontra-se relatado na tabelaegue:

Carga Horéria Area Local
Médulo 2 50 h Saude Publica Postos de Saude deitdrafda Cidade dd
Recife
Médulo 3 100 h Saude Publica Postos de Saude fkitBra da Cidade do
Recife
Maodulo 4 100 h Assisténcia a Pacientes gm Hospital Bardo de Lucena
Estado Grave Hospital Getulio Vargas
Instituto Materno Infantil — IMIP
Hospital Evangélico de Pernambuco
Modulo 5 100 h Emergéncia Hospital Getulio Vargas
Hospital dos Servidores do Estado de P|
Instituto Materno Infantil — IMIP
Maodulo 6 100 h Clinica Médica e Clinica Hospital Bardo de Lucena
Cirargica Hospital Getulio Vargas
Instituto Materno Infantil — IMIP
Hospital dos Servidores do Estado de P|
Médulo 7 100 h Saude Publica e Clinical] Postos de Saude da Prefeitura do Recit
Oncolégica Instituto Materno Infantil — IMIP
Hospital do Cancer
Médulo 8 50 h Psiquiatria e Administracdo Hosp@akal Otavio de Freitas
Clinica Psiquiatrica Santo Antbnio

E

E
e
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Segundo informacdes da Akademia, 102 alunos fonatniculados desde a autorizacao,
dos quais 30 concluiram, 17 trancaram matriculdesistiram por dificuldade financeira, e os
demais encontram-se cursando.

A comissdo de especialistas designada pela SECTEJA#®nstituida por Paulo
Fernando de Vasconcelos Dutra — coordenador, Maisiina da Silva Ferreira — especialista, e
Givanildo Céandido da Silva — especialista, visitaunstituicdo em 21 de junho de 2005,
emitindo relatério que resumimos nos seguintesdsrm

1. a organizacao técnico-administrativa e pedagogt@ede acordo com o regimento
escolar
2. a documentacédo dos alunos encontra-se regulariagdano de curso é coerente com
0 projeto pedagdgico e os diarios de classe estddamente preenchidos
3. existe plano de remuneracdo docente, plano dei@sédichas de registro de
acompanhamento de estagio
. 0S convénios de estagios estdo renovados
. nao foi apresentado nenhum instrumento de avaliagtucional
. as salas de aulas sao amplas e bem iluminadagsleattn ao niumero de alunos
existentes, e o laboratério € adequado para as prdtcas
7. ndo existe laboratério de informatica e a bibliatédnadequada; o acervo é precério,
o horario de funcionamento é insuficiente paradegea todos os alunos e encontra-se
a cargo de um funcionario administrativo
8. as instalacbes ndo atendem ao disposto na Leidtetet0.098/2000, poréem ha um
termo de compromisso da instituicdo no sentidoddtea as necessarias providéncias.

o 01

Diante da séria deficiéncia constatada pela comissérelacdo a biblioteca e ao acervo,
fica estabelecido o prazo de 90 dias para quetduig8o apresente projeto de adequacao e
cronograma de execu¢ao das mudancas necessarias.

- VOTO:

Diante do exposto e analisado, somos de parecaraiaal a renovacao da autorizacao do
Curso de Educacdo Profissional Técnica de Nivel ibM@&n Enfermagem, ofertado pela
Akademia Cursos, localizada na Rua Barcelos, 3geim do Meio, Recife/PE, por um periodo
de dois anos. Ao pretender uma nova autorizacawstituicdo deverd adequar a grafia do nome
a Resolucéo CEE/PE n° 03/2001, no seu Art. 5°.

E o voto. Comunique-se & parte interessada, a SHPEIE & SECTMA/PE.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Cémara de Educacgdo Basica acompanha o Voto tdoRe encaminha o presente
Parecer a apreciacao do Plenario.
Sala das Sessoes, em 13 de dezembro de 2005

JOSE RICARDO DIAS DINIZ — Presidente
LUCILO AVILA PESSOA - Vice-Presidente
ARNALDO CARLOS DE MENDONCA — Relator
ARMANDO REIS VASCONCELOS

CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

JOAQUIM TEIXEIRA MARTINS FERREIRA
MARIA EDENISE GALINDO GOMES
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V — DECISAO DO PLENARIO:
O Plenério do Conselho Estadual de Educacéo deibuco decide aprovar o presente

Parecer nos termos do Voto do Relator.
Sala das Sessodes Plenarias, em 04 de abril de 2006

ANTONIO INOCENCIO LIMA
Presidente

Alc.



